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PORTARIA Nº 06-2024 - NOMEAÇÃO AGENTE DE
CONTRATAÇÃO

PORTARIA Nº 006/2024 – GP/CMMV
 

“Institui e nomeia o Agente de Contratação no exercício de 2024 e
suas atribuições no âmbito da Câmara Municipal de Marcelino

Vieira/RN”.
 
 
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARCELINO
VIEIRA,  no  uso de suas  atribuições  legais  e  regimentais,  deste
Poder Legislativo, e
CONSIDERANDO os termos da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021,
que  passa  a  regular  todas  as  licitações  e  contratos  da
administração pública direta e indireta, e suas autarquias federais;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 35 do Decreto Legislativo n °
004/2024- CMMV, que regulamenta e estabelece normas gerais de
licitação e contratação no regime da nova lei  de licitações (n.º
14.133/21);
CONSIDERANDO que  a  Câmara  Municipal  de  Marcelino  Vieira
possui todos os meios e normas necessárias para licitar e contratar
com amparo nas leis ainda vigentes;
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear JÂNIO EDUARDO BATISTA, matrícula n° 097-7,
para ocupar a função de agente de contratação.
Art. 2°. Compete ao agente de contratação a condução dos atos das
Licitações e Contrações derivadas da Lei Federal n.º 14.133/2021,
sendo  em todo  o  processamento  e  julgamento  das  habilitações
preliminares  e  propostas  apresentadas  pelos  licitantes  nos
certames  licitatórios  instaurados,  desde  a  elaboração  dos
instrumentos  convocatórios  de  licitações,  incluindo  minuta  de
contrato, até o encaminhamento do processo devidamente instruído
e  concluído  à  autoridade  superior,  visando  a  homologação  e  a
contratação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
                                                                                                             
    
Marcelino Vieira – RN, 02 de dezembro de 2024.
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